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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 173/2024

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
proposição na forma de indicação:

“SOLICITA QUE O DEPARTAMENTO COMPETENTE FAÇA A RETIRADA DE ANIMAIS E A DESIN- 
FECÇÃO EM FRENTE A CASA LOCALIZADA NA AVENIDA GERALDO JUSTINO DE OLIVEIRA N° 300 

NO BAIRRO SÍTIO PAMELA”

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder Executivo, 

na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que juntamente com o Departa­

mento Competente, seja realizada a retirada de animais e a desinfecção em frente à casa localizada na 

avenida Geraldo Justino de Oliveira n° 300 no bairro Sítio Pamela.

Esta Vereadora foi recentemente procurada por moradores locais, os quais informaram que o local 

possui diversos cães, os quais estão infestados com carrapatos e pulgas que são transmissores de doenças 

e ameaçam a saúde pública podendo transmitir a febre maculosa. Diante das informações, solicito urgência 

na tomada providências para o referido local.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 10 de junho de 2024.
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